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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.900, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Desenvolvimento Humano Via Autismo. 
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto de Desenvolvimento Humano Via Autismo, CNPJ nº 
46.587.645/0001-73, com sede e foro na Avenida C, Quadra 70, Lote 45, 
Cidade Jardim, CEP: 68.515-000, no Município de Parauapebas, em reco-
nhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.901, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará,  
os Jogos Estudantis Paraense.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, os Jogos Estudantis Paraense, para os fins previstos nos 
arts. 17, inciso V e 286, inciso I, da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.902, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Inclui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia do Professor 
Indígena.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o 
Dia do Professor Indígena, a ser celebrado, anualmente, no dia 28 de julho.
Art. 2º Os estabelecimentos de ensino no Estado poderão promover ativi-
dades e solenidades em celebração à importância dos indígenas na posição 
de mestres na educação do Estado.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.903, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Bombeiro Civil de Abaetetuba. 
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Bombeiro Civil de Abaetetuba, com sede e foro na 
Rua Nova 5, nº 1935, Aviação, no Município de Abaetetuba, CEP : 68.440-
000, inscrita no CNPJ nº 46.927.67/0001-93.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º, da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.904, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Ciência, Educação e Cultura da Amazônia (ICECA), no Municí-
pio de Abaetetuba.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Instituto de Ciência, Educação e Cultura da Amazônia (ICE-
CA), com sede e foro no Município de Abaetetuba, situado na Rua Haroldo 
Araújo, nº 1.821, CEP: 68.440-000, Aviação, no Município de Abaetetuba.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º, da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.905, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos pequenos Agricutores de Curuçambaba, no Município de 
Bujaru.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na  forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação dos Pequenos Agricultores de Curuçambaba, 
no Município de Bujaru, inscrita no CNPJ nº 025.980.44/0001-90, sediada na 
Transbujaru, Km 68, s/nº, interior do Município de Bujaru, CEP: 68.670-000.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.906, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Portuguesa de Desportos Altamirense.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Portuguesa de Desportos Altamirense, CNPJ nº 
04.573.960/0001-00, localizada no Município de Altamira, com sede na 
Rua Manoel Umbuzeiro, Bairro Centro, CEP: 68.371-180, em reconheci-
mento aos relevantes serviços prestados a esse Município.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.907, DE 3 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Pescadores Artesanais, 
Aquicultores e Extrativistas do Município de Salvaterra (AQUIPESCA).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Pescadores 
Artesanais, Aquicultores e Extrativistas do Município de Salvaterra (AQUI-
PESCA), com sede e foro neste Estado, no Município de Salvaterra, Rua 1ª, 
S/N, Bairro Caju, CEP 68.860-000.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1184516

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
ALBANEI PEREIRA ROCHA SABINO DE OLIVEIRA do cargo de Diretor Geral 
do Núcleo de Acompanhamento e Monitoramento da Gestão, com lotação 
no Gabinete do Governador. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
ONESIMA BRITO HENRIQUES CARDOSO para exercer o cargo de Diretor 
Geral do Núcleo de Acompanhamento e Monitoramento da Gestão, com 
lotação no Gabinete do Governador. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
KARLA REBECA LEAL ROCHA para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1184529
DECRETO Nº 4567, DE 03 DE ABRIL DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 19.535.756,97 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das  atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso  V, e com fundamento no  art. 204, §  13, ambos  
da Constituição  Estadual, combinando  com o  art. 6º, inciso  V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09, de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 19.535.756,97 (Dezenove milhões 
quinhentos e trinta e cinco mil e setecentos e cinquenta e seis reais e no-
venta e sete centavos), para atender à programação abaixo:


